
PREFEITURA MUNICIPAL - DE UMUARAMA 

Decreto PC 170 
"COLOCA A Disposijo DA CÂMARA MUNI-

CIPAL DE UMUARAMA O FUNCIONÁRIO 1  
DISMO RAVAZZI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA MUNICíPIO 1  
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

COLOCAR à disposição da Câmara Municipal de 
Umuarama, o funcionário DISMO RAVAZZI - ocupante do cargo da 
carreira de Contabilista-Nível 21 - Classe III, lotado no Depar 
tamento de Finanças - Divisão de Contabilidade, sem ônus para 1  
os Cofres da Prefeitura Municipal de Umuarama, a partir de 01 1  
de junho de 1.974; ate ulterior deliberação. 

EDIFICIO DA PREIlaTURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MUNICíPIO DO ESTADO DO PARANÁ aos 29 dias do mâs de maio de 

NIÓ ROMA OLLI: 
,PREFEITO MUNICIPAL 
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